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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N° 7.418 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

         Dispõe sobre a Semana Municipal da Oração.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ por iniciativa do vereador Pastor Claudenir Dias, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º. Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do Município de Araxá, a Semana Municipal da Oração, a ser celebrada no mês de novembro de cada ano, iniciando no dia 4º (quarto) e encerrando no dia 10 (dez), em que se comemora o Dia Mundial da Oração pela Criança Sem Família.

 


Art. 2º. As comemorações da presente Lei ficarão por responsabilidade da Fundação Cultural de Araxá.


 


Art. 3º. Esta Semana terá como objetivo, as seguintes atividades:

I. Realizar abertura da Semana da Oração com Igrejas, entidades afins e outros que tenham por costume a oração;

II. Realizar Ato de oração intercessora pelas autoridades Municipais na sede do Poder Executivo e na Sede do Poder Legislativo com a presença de Líderes espirituais, bem como Pastores, Padres e outros;
III. Promover Momento de oração durante esta semana, nos órgãos públicos do município, respeitando todos os credos;
IV. Promover no dia 10 de Novembro data em que se comemora o dia Mundial da Oração pela criança sem família, parada na Cidade de Araxá, uma hora de Oração a fim de que todos os munícipes, em casa, no trabalho ou no lugar onde estejam tenham o seu momento de oração, respeitando todos os credos;
V. Promover no dia 10 de Novembro, data em que se comemora o dia Mundial da Oração pela criança sem família à Alvorada da oração que será marcada pela oração Universal do Pai Nosso, as 06h00min da manhã deste dia no Centro da Cidade, com a presença do Prefeito Municipal, Vereadores e por todos aqueles que quiserem participar, sendo este momento transmitido ao vivo pelos meios de comunicação do Município em toda sua abrangência mediante concordância dos mesmos.

 


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

